
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Projeto de Decreto Legislativo Regional 

Separata n.º 14 /XI 

Décima segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 
fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 
14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A de 
8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril e de 1/2018/A de 3 de janeiro, que estabelece o regime 
jurídico da atribuição do acréscimo regional à retribuição mínima mensal garantida, do 
complemento regional de pensão e da remuneração complementar regional. 

 

SEPARATA 

6 fevereiro de 2019 



 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
 

 
Rua Marcelino Lima – 9901-858 HORTA 

Site: www.alra.pt  –  Tel. 292 207 600 –  Fax. 292 293 798 
 

 

 

APRECIAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO DAS 

COMISSÕES DE TRABALHADORES E ASSOCIAÇÕES SINDICAIS NO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 
 
 

 

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 54.º, n.º 5, alínea d), e 56.º, n.º 2, 

alínea a), da Constituição da República, no artigo 124.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Resolução n.º 15/2003/A, 

de 26 de novembro, conjugado com o disposto no artigo 16.º do Anexo a que se refere o 

artigo 2.º da Lei  n.º 35/2014, de 20 de Junho, avisam-se as comissões de trabalhadores 

e as associações sindicais, que se encontra em apreciação pelo prazo de 20 (vinte dias), 

a contar da presente publicação, o seguinte diploma: 

 

- Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 27/XI – “Décima terceira alteração ao 
DLR n.º 8/2002/A, de 10 de abril, que estabelece o regime jurídico da atribuição do 
acréscimo regional à retribuição mínima mensal garantida, do complemento 
regional de pensão e da remuneração complementar regional”. 

 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até ao próximo dia 25 de fevereiro de 

2019, por: carta dirigida à Presidente da Comissão de Economia, Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, Rua Marcelino Lima, 9901-858 Horta, ou 

correio eletrónico para o endereço: bchaves@alra.pt 

 

O texto da referida iniciativa encontra-se publicado na Separata n.º 14/XI do Diário da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, que pode ser adquirida na mesma, 

ou consultada, no seguinte link:  

 
http://base.alra.pt:82/iniciativas/iniciativas/XIEPjDLR027.pdf  

 

A Presidente da Comissão, Bárbara Pereira Torres de Medeiros Chaves 
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Projeto de Decreto Legislativo Regional 

Décima segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, 
de 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de 
janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de 
março, 1/2016/A de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril e de 1/2018/A de 3 de janeiro, 
que estabelece o regime jurídico da atribuição do acréscimo regional à retribuição mínima 
mensal garantida, do complemento regional de pensão e da remuneração complementar 
regional. 

Em 2000 foram criados, na Região Autónoma dos Açores, os regimes jurídicos da atribuição do 
acréscimo regional ao salário mínimo, no valor de 5%, do complemento regional de pensão e 
da remuneração complementar regional a conceder, respetivamente, aos trabalhadores por 
conta de outrem, aos pensionistas e aos agentes da administração regional e local com 
rendimentos inferiores aos estabelecidos como valor de incidência do imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares (IRS) e, como tal, não beneficiando do desagravamento 
fiscal instituído pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro. 

A criação destes regimes consta dos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1/2000/A, 2/2000/A e 
3/2000/A, todos de 12 de Janeiro, e visa, por um lado, atenuar a diferença do nível do custo de 
vida nos Açores em relação ao continente, designadamente os derivados dos custos da 
insularidade, e, por outro, diminuir as desigualdades resultantes do baixo valor das 
remunerações ou pensões auferidas por uma faixa da população residente nos Açores, 
traduzindo-se numa medida de justiça social. 

Considerando que uma significativa fatia dos trabalhadores/as continuam a auferir salários 
muito baixos e que existem setores de atividade onde o salário mínimo é o mais comum. 

Considerando que o custo de vida é superior nos Açores e que os salários são mais baixos do 
que no restante território nacional. 

Considerando que existem setores de atividade que registaram crescimentos muito 
significativos e que os mesmos não se refletiram no aumento dos salários dos seus 
trabalhadores. 

O Bloco de Esquerda Açores, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, propõe que a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores aprove o seguinte Decreto Legislativo 
Regional. 
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Artigo 1.º 

O Artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.os 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 
fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 
14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 
1/2016/A de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril e de 1/2018/A de 3 de janeiro passa a ter a 
seguinte redação: 

 

“Artigo 3.º 

Montante 

1 - O montante do salário mínimo, estabelecido ao nível nacional para os trabalhadores por 
contra de outrem, tem, na Região Autónoma dos Açores, o acréscimo de 7,5%.” 

 

Artigo 2.º  

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no mês seguinte ao da sua publicação. 

 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

 

                                 (António Lima)                                          (Paulo Mendes) 

 

http://www.alra.pt/

